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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 024, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

N o m e i a  o s  m e m b r o s
representantes  do  Programa  de
Regularização  de  poços  –  Poço
Legal.

PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1º.  NOMEAR  a  senhora  CAREN  DANIELE

DURANTE, como titular do Programa de Regularização de
poços – Poço Legal, conforme Instrução Normativa SEMA do
Estado do Rio Grande do Sul, Nº 05, de 04 de maio de
2023.

Art. 2º.Atuará como suplente no caso de impedimento
do titular a senhora TAISA BASSI DAL ASTA.

Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor na data da
sua  publicação,  revogando  a  Portaria  n°  90,  de  22  de
agosto de 2023.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU,
Aos sete dias do mês de abril do ano de 2026.

PUBLIQUE-SE:
NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal
GREICI DALACORTE BORELLI
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N° 025, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

Institui  e  nomeia  os  membros
para  comporem  o  Comitê  de
Organização  e  Ava l iação,
Ap l icação  e  F isca l i zação,
referente aos recursos da Política
Nacional Aldir Blanc.

PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1º.  INSTITUIR  no  âmbito  da  Administração

Pública  do  Município  de  Marau,  vinculada  à  Secretaria
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, Comitê Municipal de
Organização  e  Avaliação,  Aplicação  e  Fiscalização,
referente  aos  recursos  da  Política  Nacional  Aldir  Blanc,
conforme trata a Lei Federal nº 14.399, de 08 de julho de
2022.

Art. 2º. NOMEAR os membros integrantes e titulares
para  comporem  o  Comitê  Municipal,  para  atuar  na
organização,  análise,  aplicação  e  fiscalização  dos  recursos
de que trata a respectiva Lei, conforme segue:

I - Kamila Domeraska – Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo e Eventos;

II  –  Camila  Agostini  –  Gestora  de  Planejamento  e
Captação;

III  –  Nelci  Silvestri  –  Departamento  de  Compras  e
Licitações;

IV- Priscilla Christina Franco - Assessoria Jurídica;
V  –  Fabricio  Rogério  Roso  –  Conselho  Municipal  de

Política Cultural.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando a Portaria nº 54, de 28 de abril de
2025.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU,
Aos sete dias do mês de abril do ano de 2026.

PUBLIQUE-SE:
NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal
GREICI DALACORTE BORELLI
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias de RH
Portarias de RH

PORTARIA Nº. 300, DE 07 DE ABRIL DE 2026 – RH.

CONCEDE LICENÇA.

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  CONCEDER,  Licença  por  motivo  de  doença  em

pessoa da família para os servidores abaixo relacionados,
conforme a Lei Municipal nº 1402, de 18 de maio de 1990,
Artigo 107 e Atestado Médico:

Matr. Nome Data Dias

34754 Ana Lucia Brena Ramos 23/03/2026 05

34754 Ana Lucia Brena Ramos 30/03/2026 02

28126 Bethania Molin Giaretta de Carli 30/03/2026 01

69956 Bruna Moraes 30/03/2026 01

16454 Caren França 26/03/2026 01

28657 Daniela Emmert Uez 26/03/2026 01

64141 Daniela Favero 27/03/2026 01

34568 Divane Lodi 27/03/2026 01

47309 Edenise Soares Antunes 31/03/2026 01

16985 Fabiana Malacarne Kubinski 27/03/2026 01

69514 Franciele Campos Salamoni 30/03/2026 01

69608/63799 Jaqueline de Almeida Pinheiro 31/03/2026 03

32107 Jossane da Silva Gehlen Vargas 30/03/2026 04

41203 Juliane Pavan 30/03/2026 01

69707 Lucilene Rodrigues Cardoso 27/03/2026 01

69930/69375 Luniara Welter 26/03/2026 01

69184 Maira Marini 23/03/2026 02

52620 Marinelva da Rosa 30/03/2026 01

63705 Mirela Roveda 30/03/2026 01

69570 Priscilla Christina Franco 31/03/2026 01

69636 Silvane de Oliveira Venturini 16/03/2026 01

69636 Silvane de Oliveira Venturini 17/03/2026 01

69636 Silvane de Oliveira Venturini 13/03/2026 01

55140/41157 Simone de Mello 30/03/2026 01E
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69865 Simone Sobiesiak 31/03/2026 01

22616 Tais Salvi Zandonai 27/03/2026 01

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 07 dias do mês de abril de 2026.

NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 301, DE 07 DE ABRIL DE 2026 – RH.

CONCEDE LICENÇA.

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  CONCEDER,  Licença  por  motivo  de  doença  em

pessoa da família para os servidores abaixo relacionados,
conforme a Lei Municipal nº 1402, de 18 de maio de 1990,
Artigo 107 e Atestado Médico:

Matr. Nome Data Dias

25798/41394 Adriana Filippi 30/03/2026 02

63766/62965 Angelica Burgel Dorneles 26/03/2026 01

69956 Bruna Moraes 25/03/2026 02

22705/41777 Carine de Facci 24/03/2026 01

69894 Cintia Eliziane Meireles Dieter 27/03/2026 01

52957/41211 Claudia do Carmo Silvestre Maciel 16/03/2026 01

36595 Cristina Zuchi Schreiner 17/03/2026 01

6386 Dagmara Dal Piva 06/04/2026 01

17434 Debora Lopes de Albuquerque 25/03/2026 01

69680 Debora Postalli dos Santos 18/03/2026 01

69680 Debora Postalli dos Santos 26/03/2026 01

69680 Debora Postalli dos Santos 25/03/2026 01

36544 Diana Federizzi 01/04/2026 01

69812 Fernanda Casanova 19/03/2026 06

68972 Francielly Freitas 06/04/2026 05

69940 Gabriela Ferreira Santos 16/03/2026 01

1422 Gentil Carolo 31/03/2026 01

25348 Joice Dartora de Souza 30/03/2026 01

69496/58939 Joseane Gasparin 31/03/2026 01

69426 Juliana Gallo 01/04/2026 02

27405 Karina de Oliveira Lima Migliorini 01/04/2026 01

54364 Maira Elena Poletto Donin 23/03/2026 01

18350 Maria Elisabete Pacifico da Rosa 26/03/2026 01

15598 Paula Bugança 26/03/2026 01

31275 Romilda Ramires Visoto 30/03/2026 01

69860 Sonia Virginia dos Santos 20/03/2026 01

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 07 dias do mês de abril de 2026.

NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 302, DE 07 DE ABRIL DE 2026 – RH.

CONCEDE LICENÇA.

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  CONCEDER,  Licença  por  motivo  de  doença  em

pessoa da família para os servidores abaixo relacionados,
conforme a Lei Municipal nº 1402, de 18 de maio de 1990,
Artigo 107 e Atestado Médico:

Matr. Nome Data Dias

63083/31402 Ana Paula Gava de Carvalho 23/03/2026 02

69894 Cintia Eliziane Meireles Dieter 31/03/2026 01

69547 Deonilda Maciel da Rosa Perin 26/03/2026 01

69547 Deonilda Maciel da Rosa Perin 30/03/2026 01

69547 Deonilda Maciel da Rosa Perin 31/03/2026 01

69547 Deonilda Maciel da Rosa Perin 01/04/2026 01

65111 Dionatas da Silva 20/03/2026 01

34142 Fabiana Maria Salvi Giordani 25/03/2026 01

63284 Giana Giacomolli 26/03/2026 02

69056 Jaiane Nelci Rodrigues Correa 24/03/2026 02

39250/53147 Janaina Marafon Zanella 19/03/2026 01

69608/63799 Jaqueline de Almeida Pinheiro 26/03/2026 01

25348 Joice Dartora de Souza 30/03/2026 04

45152 Karen Munique Stumpf 23/03/2026 01

45152 Karen Munique Stumpf 20/03/2026 01

44962 Lea Pelisson 27/03/2026 01

69902 Luana Masseroli Mendes 25/03/2026 01

34762 Luciana Bertosso 30/03/2026 01

34762 Luciana Bertosso 27/03/2026 01

29726 Luciana Coradi 23/03/2026 01

10979/17124 Marcia Stella Vailatti Lopes 19/03/2026 02

69822 Maria Beatriz Felisberto 24/03/2026 01

35203 Maria Lucia de Mattos Joner 25/03/2026 02

52620 Marinelva da Rosa 19/03/2026 01

57630 Solange dos Santos Rodrigues 25/03/2026 03

31534/43460 Suelen Favero 25/03/2026 01

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 07 dias do mês de abril de 2026.

NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADA/CNPJ:  ANTONELLA  TRANSPORTES

LTDA / 21.216.365/0001-28 / Pregão Eletrônico nº 12/2025 /
Contrato 112/2025 / Quarto Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato (Linhas LK
06, LK 09 e LO 06).E
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VALOR: Valores constantes na tabela.
VIGÊNCIA: 31/03/2027
.........................................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADA/CNPJ:  MARIELE  TRANSPORTE  DE

PESSOAS LTDA / 07.038.622/0001-58 / Pregão Eletrônico nº
12/2025 / Contrato 109/2025 / Terceiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato (Linhas LK 04
e LK 10).

VALOR: Valores constantes na tabela.
VIGÊNCIA: 31/03/2027
.........................................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADA/CNPJ:  SEBASTIÃO  REIMIL  MORAIS  &

CIA  LTDA  /  10.613.951/0001-90  /  Pregão  Eletrônico  nº
12/2025 / Contrato 110/2025 / Segundo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar  a vigência do contrato (Linha LO
18).

VALOR: Valor constante na tabela.
VIGÊNCIA: 31/03/2027
..........................................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADA/CNPJ:  LT  TRANSPORTES  LTDA  /

57.041.674/0001-51  /  Pregão  Eletrônico  nº  12/2025  /
Contrato 113/2025 / Terceiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar  a vigência do contrato (Linha LO
05).

VALOR: Valor constante na tabela.
VIGÊNCIA: 31/03/2027
..........................................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADA/CNPJ: NET11 SERVIÇOS DE TELEFONIA

FIXA LTDA / 11.086.124/0001-58 / Dispensa de Licitação nº
1521/2025 / Contrato 301/2025 / Primeiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato.
VALOR: R$ 8.450,00 mensais
VIGÊNCIA: 30/09/2026
...........................................................................
CREDENCIANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CREDENCIADA/CNPJ: SILVESTRI & SILVESTRI LTDA /

16.859.009/0001-92 / Credenciamento Público nº 01/2022 /
Contrato 80/2022 / Quarto Termo Aditivo.

OBJETO:  Prorrogar  a  v igência  do  Termo  de
credenciamento.

VALOR: R$ 1,85 por centímetro quadrado de matéria
veiculada.

VIGÊNCIA: 31/03/2027
........................................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADA/CNPJ:  LINQ  INFORMÁTICA  EIRELI  /

05.147.697/0002-22  /  Pregão  Presenc ia l  por
Videoconferência nº 149/2022 / Contrato 134/2023 / Quarto
Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato.
VALOR: Valores constantes na tabela.
VIGÊNCIA: 31/03/2027
.....................................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADA/CNPJ: W. F. FAÉ TRANSPORTES LTDA /

09.559.282/0001-36 / Dispensa de Licitação Nº 187/2026 /
Contrato 21/2026 / Primeiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato (Linha LURB
3).

VALOR: R$ 12,03 p/km rodado.
VIGÊNCIA: 31/05/2026
..........................................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADA/CNPJ:  JOÃO DE PAULA TRANSPORTES

LTDA  /  08.935.431/0001-51  /  Dispensa  de  Licitação  Nº
170/2026 / Contrato 20/2026 / Primeiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato (Linha LK 12).
VALOR: R$ 6,4666 p/km rodado.
VIGÊNCIA: 31/05/2026
...........................................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADA/CNPJ:  RECOMA  CONSTRUÇÕES,

COMÉRCIO  E  INDUSTRIA  LTDA  /  51.212.348/0001-83  /
Concorrência Eletrônica Nº 06/2025 / Contrato 218/2025 /
Segundo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.
VIGÊNCIA: 17/09/2026
..........................................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADA/CNPJ:  LF  FACILITIES  LTDA  /

18.116.490/0001-51  /  Pregão  Presenc ia l  por
Videoconferência nº 81/2022 / Contrato Pregão Presencial
por  Videoconferência  nº  81/2022 /  Décimo Sexto Termo
Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.
VALOR: Valores constantes na tabela.
VIGÊNCIA: 30/04/2026
......................................................................

...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

TERMO DE DISPENSA N° 593/2026.
FUNDAMENTO LEGAL:  ART.  75,  INCISO II  DA LEI  Nº

14.133/21.
DISPENSA  SIMPLES  –  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

PARA  ELABORAÇÃO  DE  LAUDOS  TÉCNICOS  DE
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE PARA OS SERVIÇOS DE
LIMPEZA E COPA E COZINHA DOS ESF’S, EMEI’S E EMEF’S.E
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CONTRATADA:  ENGESEG  MR  SEGURANÇA  DO
TRABALHO  LTDA  CNPJ:  14.720.365/0001-03

VALOR TOTAL: R$ 12.900,00
DATA DO TERMO: 06/04/2026

...........................................................................................................

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

AVISO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2026

A Prefeitura Municipal de Marau/RS, retifica e ratifica
o edital de LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2026, cujo objeto é a
Alienação,  mediante  leilão  público  na  forma
presencial e eletrônica simultânea, de bens móveis
pertencentes  ao  patrimônio  do  Município  de
Marau/RS,  previamente  classificados  como
inservíveis, ociosos, obsoletos e/ou antieconômicos
para  a  Administração  Pública  Municipal,  nas
condições e especificações constantes no edital e em
seus  anexos,  à  fim  de  retirar  do  Edital  o  Lote  009  -
AMBULÂNCIA  RENAULT.  Mantida  a  data  da  sessão
pública para o dia 08 de abril, às 9h. As demais cláusulas e
condições do edital permanecem inalteradas. Este aviso de
retificação e ratificação estará disponível no sítio eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital,  a
partir do dia 06 de abril de 2026. Marau, 06 de abril de
2026. NAURA BORDIGNON-Prefeita Municipal.
...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA
Referente  a  Edição  n°  2050,  de  06.04.2026  do

Diário Oficial,
Página 11: ONDE SE LÊ:

RESOLUÇÃO Nº 02/2026
O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  HABITAÇÃO  DE

MARAU, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e
em observância aos princípios da Administração Pública;

(...)
Art.  2º  Tornar  pública  a  inclusão  dos  seguintes

candidatos,  em  substituição  aos  desclassificados,
respeitada  a  ordem  de  classificação  e  os  critérios
estabelecidos:

I – Rafaele Taborba da Silva;
II – Gislaine Brito;
III – Elise Fernandes;
IV – Clarisse Fernanda Miranda;
V – Claucia da Silva;
VI – Adriana Monteiro da Silva.
(...)
LEIA-SE:

RESOLUÇÃO Nº 02/2026
O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  HABITAÇÃO  DE

MARAU, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e
em observância aos princípios da Administração Pública;

(...)
Art.  2º  Tornar  pública  a  inclusão  dos  seguintes

candidatos,  em  substituição  aos  desclassificados,
respeitada  a  ordem  de  classificação  e  os  critérios
estabelecidos:

I – Rafaele Taborba da Silva;
II – Gislaine Brito;
III – Elise Fernandes;
IV – Clarisse Fernanda Miranda;
V – Glaucia da Silva;
VI – Adriana Monteiro da Silva.
(...)

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
aos sete dias do mês de abril de 2026.

PUBLIQUE-SE: NAURA BORDIGNON

Prefeita Municipal

GREICI DALACORTE BORELLI
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................
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